
COMITÊ GESTOR LOCAL DE GESTÃO DE PESSOAS - CGLGP

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA

Data: 02.09.2022

Local: Telepresencial.

Presenças: Desembargadora Denise Pacheco, indicada pelo Tribunal;

Juiz Marcelo Bergmann Henstchke, escolhido pelo Tribunal a partir da lista de

inscritos aberta a todos os interessados;

Juíza Carolina Hostyn Gralha, eleita pelos magistrados de primeiro grau;

Servidora Maria Augusta Kinnemann, indicada pelo Tribunal;

Servidor Christiano Augusto Seckler de Oliveira, escolhido pelo Tribunal

através de lista de inscritos;

Servidor Rene Chabar Kapitansky, eleito por votação direta entre os servidores,

a partir de lista de inscrição;

Servidor Aldo da Silva Jardim, suplente da servidora Maria Augusta Kinnemann;

Servidor Jonas Marques Costa, eleito por votação direta entre os servidores;

Suplentes presentes: Servidor Fabrício Pessoto Balem e Servidora Alessandra Barreto

Krause, suplente dos servidores Rene Chabar Kapitansky e Jonas Marques Costa;

Ausências justificadas: Juiz Mateus Crocoli Lionzo, suplente da Juíza Carolina Hostyn Gralha

e do Juiz Adriano Santos Wilhelms - férias; Juiz Adriano Santos Wilhelms - pauta.

Secretária: Maria Augusta Kinnemann

Horário: Das 10h30min às 11h50min.

Pauta: 1) Política de Sucessões.

Aos dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, às 10 horas e 30 minutos,

ocorreu a segunda reunião, na modalidade remota, do Comitê Gestor Local de Gestão de

Pessoas, contando com as presenças acima nominadas. A Desembargadora Denise Pacheco

deu início à reunião, passando a palavra para Maria Augusta, que apresentou o item único da

pauta:

Item 1 da Pauta - Política de Sucessões: a minuta de portaria para publicação da Política de

Sucessão no âmbito do TRT4 foi compartilhada por e-mail em 23-08-2022. A minuta foi

https://docs.google.com/document/d/1K8uIlcrSt5gPAZsZgGxdHVe9qakTEwf_YCJncyQNeac/edit?usp=sharing
https://docs.google.com/document/d/1K8uIlcrSt5gPAZsZgGxdHVe9qakTEwf_YCJncyQNeac/edit?usp=sharing_eip_m&ts=63055793
https://docs.google.com/document/d/1K8uIlcrSt5gPAZsZgGxdHVe9qakTEwf_YCJncyQNeac/edit?usp=sharing_eip_m&ts=63055793
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discutida, por e-mail, entre os dias 23 e 30-08-2022, sendo apresentadas proposições de

alteração diretamente no documento compartilhado. O colegiado aprovou a minuta,

promovidas as alterações, conforme documento que segue:
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Ao longo das discussões, René manifestou sua preocupação em ser criada expectativa nos

servidores indicados para a preparação para a sucessão, referindo que ‘ter pessoas indicadas e

capacitadas, mas não escolhidas’ poderá comprometer o processo de sucessão.

Desa Denise falou da importância em ser criada uma rotina de alerta aos gestores, para estarem

atentos à necessidade de preparação de seus sucessores.

Dr. Marcelo falou de sua preocupação com a falta de servidores, referindo que o principal

problema hoje, além do déficit, é o teletrabalho. Compartilhou sua impressão de que o banco de

talentos não resolverá o problema de falta de força de trabalho.

Dra Carolina ressaltou a importância de ser criada a cultura de trazer para a liderança pessoas

preparadas e com formação.

A próxima reunião será agendada por demanda. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a

reunião, às 11h50min, e eu, Maria Augusta Kinnemann, redigi os termos da ata que será

validada no prazo de 48 horas. Decorrido o prazo, no silêncio, a ata será considerada

validada. —----------------------------------------------------------------------------------------------------------------


